
TERMO DE CESSÀO DE BEM PÚBLICO N.° 001/2023

TERMO DE CESSÃO 001/2023 - PARA USO
DE BEM PÚBLICO ENTRE O INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS 00 MUNICÍPIO DE
ITAPEMIRIM/ES E O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE ITAPEMIRIM/ES.

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
ITAPEMIRIM - IPREVITA, Autarquia Municipal, criada pela Lei Municipal r 1672, de 31 de
dezembro de 2001, inscrito i.o CNPJ sob n. 05.129.529/0001-23, tendo sua sede à Rua

Padre Otávio Moreira, n. 188, Centro, Itapemirim/ES, CEP: 29330 000, neste ato
representado pelo Diretor Presidente, Sr. WILSON MARQUES PAZ, brasileiro, casado,
residente e domiciliado à Rua Manoel Gonçalves, n. 210, Bairro Arraias Marataízes/ES,
CEP: 29345-000, inscrito no CPF/MF sob n. 991.870.197-87, doravante denominado

CEDENTE, e do outro lado o MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, representada pelo Exmo.
Prefeito Municipal, ANTÔNIO DA ROCHA SALES, através do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ITAPEMIRIM, representada por seu titular, o Sr^ JOSELI JOSÉ MARQUEZINI,
inscrito no CNPJ sob n. 10.491.556/0001-81, com sede à Av. Odilon Alves, n. 299, Centro,
Itapemirim/ES, CEP: 29330-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Saúde, Sr. JOSELI JOSÉ MARQUEZINI, brasileiro, casado, administrador, residente e
domiciliado à Rod. BR 101, Capim Angola, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29290-000, inscrito no
CPF/MF sob n. 479.515.247-00, doravante denominado CESSIONÁRIO, firmam o presente
Termo, em conformidade com o Processo Administrativo n° 396/2023 e de acordo com o
expresso nas cláusL< i seguintes:

ClAUSULA PRIMÜRA - DO OBJETO j
1.1. Constitui objeto do presente termo a cessão de uso de bem imóvel, a titulo gratuito,
afetado ao patrimônio do CEDENTE, manutenido sob as expensas do CESSIONÁRIO.

1.2. O bem Imóvel objeto deste instrumento está localizado à Rua Crisarto Araújo, n. 97.
Centro, Itapemirim/ES, assim caracterizado: prédio comercial, com 104 m.' (cento e quatro
metros quadrados) de área toial de terreno e área construída, pavimento úmco, em alvenaria
e com laje, com porta única de entrada em vidro de abrir para dentro, poras e janelas em
vidros, piso todo em cerâmica, forro em gesso de cor branca revesti ido a laje, sem
cobertura. O prédio é composto de 02 ambientes, 02 banheiros, 01 copa-':ozinha e 01 área
de circulação; cadastrado junto a Prefeitura Municipal de Itapemirim, com a inscrição n°
01.01.023.0073.002-332.

2.1. A indicada cessão é destinada à instalação e ao funcionamento de dependências da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itapemirim/ES, para funcionamento do
Conselho Municipal de Saúde.

3,1. Compete ao CEDENTE:
a) Ceder o mencicrrdo bem imóvel ao CESSIONÁr'0. para a finalidade indicada no
subitem 2.1 deste instrumento;
b) Prestar ao CESSIONÁRIO informações e esclarecimentos que este vier a solicíl
ocasião de atividades inerentes a presente cessão;
c) Comunicar previamente, por escrito, ao CESSIONÁRIO toda e qu:
defeito ou necessidade de manutenção no imóvel disponibilizado,
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do mesmo;

d) Inspecionar os bens cedidos sempre que achar necessário.

3.2. Compete ao CESSIONÁRIO:
a) Utilizar o bem púb^ro de uso especial afeto a um ser"ço ou estabelecimento público, em
conformidade com o prazo e condições estipulados neste instrumento, exclusivamente, para
a finalidade definida na Cláusula Segunda, subitem 2.1;
b) Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do bem imóvel objeto desta cessão,
tais como: vigilância, conservação, limpeza, jardinagem, manutenção predial, entre outros,
mantendo-o permanentemente em perfeito estado de conservação;
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer encargos e/ou despesas decorrentes da fruição
do uso, como consumo de água, energia elétrica e telefone, bem come taxas, licenças,
alvarás, autorizações e outros necessários ao funcionamento da atividade a que a presente
cessão de uso se destina;
d) Responsabilizar-se pelas instalações que se fizerem necessárias para o perfeito
funcionamento da atividade, correndo ás suas expensas as despesas correspondentes;
e) Cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais,
previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade vinculada á presente
cessão de uso, eximindo o CEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades;

f) Responsabilizar-se, em caso de avarias ou defeitos decorrentes do uso no imóvel objeto
desta cessão, por todos os reparos necessários, a fim de devolver o imóvel objeto deste
Termo em perfeito estado ao CEDENTE, findo o seu prazo de utilização;
g) Zelar pela conservação de uso do imóvel;
h) Não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou
de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos (Lei n. 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358/2002);
i) Não usar o nome- do CEDENTE para aquisição de bens, assim como para contratar
serviços;
j) Permitir que o CEDENTE realize as ações de fiscalização da execução deste Termo,
acolhendo as observações e exigências que por ele venham a ser feitas;
I) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas;
m) Restituir o imóvel ocupado desimpedido e em perfeitas condições de uso, quando da
extinção da cessão de uso;
n) Facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que venham a
fiscalizar as obrigações legais do CEDENTE;
o) Efetuar os reparos necessários e a pintura do imóvel, para o seu pleno funcionamento.

4.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas;

a) Vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;
b) Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada ao
objeto da cessão de uso e com a utilização do imóvel;
c) Aprovação prévia do CEDENTE para a realização de qualquer obra de adequação ao
espaço físico a ser utilizado pela CESSIONÁRIA;
d) Precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse
do serviço público, independentemente de indenização;
e) Fiscalização periódica por parte do CEDENTE;
f) Vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do imóvel para fim verso íio
previsto no subitem 2.1 deste instrumento;
g) Reversão da área constituinte da presente cessão de us®^ aosjérmlno dajÀq cia deste
termo, independentemente de ato especial;
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h) Restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservação.

etáUSULA QUINTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
5.1. O CESSIONÁRIO obriga-se a não utilizar o bem ora cedido, para outro mister que não o
estipulado neste instrumento contratual, não lhe sendo permitido ceder, arrendar, locar,
vender, doar, transacionar, permutar, emprestar, alienar, dar em garantia ou transferir o
imóvel, total ou parcialmente, a qualquer título a terceiros, sem o expresso consentimento do
CEDENTE e sempre mediante instrumento próprio.

6.1. O presente Termo terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir de sua
assinatura, podendo haver prorrogação, desde que haja expressa manifestação por escrito
das partes, mantidas as cláusulas e condições pactuadas.

EMATERiAII
7.1. O presente Acordo não envolverá a transferência de recursos entre cs celebrantes, a
não ser as decorrentes da utilização do bem, objeto deste instrumento, as quais correrão à
conta do CESSIONÁRIO.

7.2. As ações resultantes que implicarem, eventualmente, transferência ou cessão de
recursos serão viabilizadas mediante instrumento apropriado.

8.1. Os participes designarão gestores/fiscais para acompanhar, gerenciar e administrar a
execução da presente cessão de uso, por meio de atos específicos.

9.1. Este termo poderá ser rescindido por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas
cláusulas, ou pela superveniência de norma legal ou evento que o torne formal ou
materialmente inexequivel.

9.2. Este Termo poderá ser rescindido nos seguintes casos:
I. Pela deliberação de qualquer dos participes, em qualquer momento, manifestada com
antecedência de 30 (trinta) dias e de forma fundamentada;
II. Pela inadimplência de qualquer de suas cláusulas, a critério do partícipe não
inadimplente, mediante comunicação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias;
III. Superveniência de norma legal ou evento que o torne formal ou materialmente
inexequivel;
IV. Nas hipóteses de caso fortuito ou de força maior que venham a impedir, total ou
parcialmente o uso do bem para as finalidades a que se destina.

9.3. Ocorrendo quaisquer das hipóteses que impliquem em extinção deste termo, ficam as
partes responsáveis pelas obrigações adquiridas até o momento em que tenha vigorado este
instrumento.

10.1. Este instrumento poderá ser alterado, por mútuo entendimento entre os celebrantes,
durante a sua vigência, mediante Termo Aditivo.

11.1. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto da
será, obrigatoriedade, destacada colaboração dos celebrontes,
artigo 37, § 1.°, da Constituição Federal.

obs^
>resente cessâa

-S( rispósto
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ICLAUSULA DECiMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL!
12.1. Aplicam-se à execução desta cessão de uso a Lei n. 8666/93. no que couber, os
preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposições do Direito Privado.

13.1. Os casos omissos serão decididos conjuntamente pelas partes celebrantes.

14.1. O extrato do presente instrumento será publicado no Diário Oficial do Município de
Itapemirim/ES, de acordo com o parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8666/93.

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Itapemirim/ES, renunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas
do presente Termo.

E por estarem justos e convencionados, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixe firmadas.

Itapemirim/ES, 14 á-. março de 2023.

ZINIO DA ROCHi(r§^LES
Prefeito Municipal Secretário municipal de Saúde

WILSON MARQUES PAZ

Diretor Residente - IPBIÉVITA

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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